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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 307, de 2012 – Complementar, do 
Senador Pedro Taques, que “Altera o art. 3º da Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, 
para estabelecer o prazo de trinta dias, 
prorrogáveis a critério do juiz, para cumprimento 
de ordem judicial de quebra de sigilo bancário, 
sob pena de configurar crime de desobediência”. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 307, de 2012 - 
Complementar, promove duas alterações no art. 3º da Lei Complementar nº 
105, de 10 de janeiro de 2001: 

a) no caput, estabelece prazo de trinta dias, prorrogável a
critério do juiz, para cumprimento de ordem judicial de
quebra de sigilo bancário pelo Banco Central do Brasil, pela
Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições
financeiras;

b) no § 4º, que acrescenta ao art. 3º, prescreve que o não
cumprimento ou o atraso no atendimento de ordem judicial
de quebra de sigilo bancário constitui crime de
desobediência - definido no art. 330 do Código Penal (CP) -
imputável aos diretores das pessoas jurídicas mencionadas
no caput.
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Na justificação, o autor, Senador Pedro Taques, afirma que a 
Lei Complementar nº 105, de 2001, embora estabeleça regras mínimas para 
a quebra do sigilo bancário, ressente-se de dispositivo de coerção para o fiel 
cumprimento da ordem judicial. Em decorrência disso, a morosidade das 
quebras de sigilo bancário acarreta atraso na prestação jurisdicional e causa 
lentidão até mesmo nas investigações a cargo das Comissões Parlamentares 
de Inquérito.  

A matéria foi distribuída primeiramente para a Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), que aprovou parecer nos termos da Emenda 
nº 1-CAE (Substitutivo).  

O Substitutivo da CAE, bem mais extenso do que o projeto 
original, faz as seguintes alterações na Lei Complementar nº 105, de 2001, 
em contraste com o texto original do PLS: 

a) amplia para quarenta e cinco dias, prorrogável a critério do 
juiz, o prazo de atendimento da ordem judicial de quebra de 
sigilo bancário, justificando que o Banco Central do Brasil 
não armazena nem tem acesso direto às informações 
bancárias dos clientes das instituições financeiras, 
mantendo-se apenas como repassador das solicitações de 
quebra de sigilo bancário. Além disso, ..., grande parte da 
base de dados das instituições financeiras, que incluem 
informações cadastrais, lançamentos contábeis, aplicações 
financeiras, entre outras, estão armazenadas em mídias não 
eletrônicas, como relatórios em papel, microfichas, 
microfilmes, além de base histórica de dados de bancos 
incorporados por outras instituições (art. 3º, caput); 

b) admite a dilação desse prazo para sessenta dias, prorrogável 
a critério do juiz, nos casos em que as transações bancárias 
tiverem sido realizadas em períodos superiores a cinco anos 
ou por instituições financeiras adquiridas, após consulta à 
instituição financeira demandada quanto à complexidade de 
atendimento das informações (art. 3º, § 4º); 
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c) se a quebra do sigilo bancário for determinada por comissão
parlamentar de inquérito, o prazo será, todavia, de trinta dias,
sem possibilidade de prorrogação, ao argumento de que as
instituições públicas e privadas devem dar prioridade
àqueles casos em que a sociedade decidiu investigar por
meio de seus legítimos representantes (art. 3º, § 5º);

d) prescreve que constitui crime de desobediência, imputável
ao diretor designado pelo Banco Central do Brasil ou pela
Comissão de Valores Mobiliários, o não cumprimento ou o
atraso no envio de ordem judicial para as instituições
financeiras e no atendimento das informações que detiverem
nos prazos previstos nesta Lei (art. 3º, § 6º);

e) prescreve que constitui também crime de desobediência,
imputável ao diretor designado para o fornecimento das
informações pelas instituições financeiras, o não
cumprimento ou o atraso no atendimento de ordem judicial
de quebra de sigilo bancário (art. 3º, § 7º);

f) comina sanções de advertência e de multa pecuniária por dia
de atraso, até o cumprimento da ordem, no valor de 100
(cem) a 1000 (mil) dias-multas, calculada nos termos do §
1º do art. 49 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de
1940, no caso de recusa ou atraso injustificado por parte da
instituição financeira (art. 3º, § 8º).

Não foram oferecidas outras emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
analisar o presente Projeto de Lei do Senado nº 307, de 2012 – 
Complementar, nos termos do previsto pelo art. 101, I e II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF).  

A matéria versa sobre direito penal, de modo que se admite a 
iniciativa do processo legislativo por qualquer membro do Congresso 
Nacional. 
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Ademais, não vislumbramos, no projeto, vícios de natureza 
constitucional. 

Dúvidas temos em relação à juridicidade de se estabelecer que 
o descumprimento ou o atraso injustificado no atendimento da ordem judicial 
configura o crime de desobediência. Isso porque nos parece óbvio que essa 
conduta incide perfeitamente no tipo descrito no art. 330 do Código Penal – 
desobedecer a ordem legal de funcionário público. Desnecessária, neste 
ponto, s.m.j., a modificação legislativa proposta. 

Por outro lado, é bem-vinda a previsão de multa administrativa 
para a instituição financeira que permanece inerte diante da ordem judicial 
de quebra de sigilo bancário. Apenas fazemos reparo em relação aos 
parâmetros de fixação da multa, que não podem ser os mesmos que os 
estabelecidos para a multa-pena, previstos no art. 49 do CP. Melhor, a nosso 
sentir, fixar em moeda os limites para o valor da multa. 

Com relação ao prazo para atendimento da ordem, não se 
justifica o tratamento diferenciado para aquelas emanadas de Comissão 
Parlamentar de Inquérito-CPI, que devem ser atendidas em trinta dias, 
enquanto as demais devem ser cumpridas em 45 (até 90) ou 60 (até 120) dias. 
Ora, se o argumento para a ampliação do prazo, nos termos do Parecer da 
CAE, foi a dificuldade de obtenção dos dados, essa realidade não se altera 
apenas porque a ordem emanou de uma comissão do Poder Legislativo. 

Com as ferramentas e recursos de informática disponíveis hoje, 
e tendo em conta o indiscutível alto grau de informatização das instituições 
financeiras, entendemos que é razoável o prazo de quarenta e cinco dias 
fixado no Substitutivo da CAE. Divergimos, inobstante, em deixar o prazo 
em aberto para a prorrogação e, sendo assim, acrescentamos a expressão 
“prorrogável por igual período (...)”, a critério do juiz, superior àquele 
fixado no texto original do PLS, porém isonômico para todas as instituições. 

Acrescentamos, também, a possibilidade de dilatação do prazo 
de prestação das informações, para noventa dias (prorrogável), para os casos 
em que a pesquisa de documentos recair sobre arquivos em período superior 
a cinco anos, em mídias não eletrônicas (relatórios em papel, fichas ou 
microfichas, microfilmes, etc) e, dada a essa complexidade e morosidade, 
por tratar-se de pesquisa manual, exigirá, por conseguinte, maior prazo.  
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Não se trata de um beneplácito deste relator, vez que o 
Ministério Público Federal já havia proposto, no I Simpósio Nacional de 
Gestores do Sistema de Movimentação Bancária (Simba), o prazo de 45 dias, 
com possibilidade de prorrogação por mais 60 dias, a critério do juiz. 

Ademais, registre-se que o número de pedidos de quebra de 
sigilo bancário encaminhados às instituições financeiras, considerando as 
diversas instâncias da Justiça e Comissões Parlamentares de Inquérito em 
todos os níveis da Federação, alcançou em 2012, conforme dados da 
Federação Brasileira dos Bancos (Febraban), o total de 6.304.864 pedidos. 
Em outros termos, somaram mais de 17.273 pedidos de quebra de sigilo 
bancário por dia.  

Em tempo, aditamos ao Parecer/Relatório ao PLS 307/2012, 
análise da Emenda nº 2, de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, 
protocolizada junto à Secretaria da CCJ em 05/10/2017, cujo teor pretende 
amparar redação com a previsão de que na hipótese de o Banco Central, a 
CVM ou as instituições financeiras não possua, em sua base de dados, as 
informações ordenadas pelo Poder Judiciário ou solicitadas por CPI, terão 
essas instituições a metade do prazo previsto no caput do art. 3º da LC nº 
105, de 2011, acrescido pela proposição, para informar ao juízo qual o órgão 
ou instituição que detém tais dados, ou mesmo comprovar que repassou o 
pedido de informações à instituição competente. 

Em que pese seja nosso entendimento de que o prazo previsto 
no caput do art. 3º do PLS 307, de 2012, seja mais do que suficiente para que 
a instituição ordenada pelo Poder Judiciário ou requerida por CPI possa 
prestar tal informação, mediata ou imediatamente, independentemente de 
inclusão em Lei, acolhemos a pretensão com uma redução redacional no que 
tange ao prazo, de metade de quarenta e cinco dias para um terço, isto é, 
quinze dias. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela Aprovação do PLS nº 307, de 2012 - 
Complementar, bem como da recepção da Emenda 2 - CCJ, da Senadora 
Maria do Alves, nos termos da seguinte Emenda (Substitutivo): 
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EMENDA Nº            3- CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Altera o art. 3º da Lei Complementar 
nº 105, de 10 de janeiro de 2001, para 
estabelecer prazos, prorrogáveis a critério do 
juiz, para cumprimento de ordem judicial de 
quebra de sigilo bancário, sob pena de multa 
pecuniária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, 
pela Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições 
financeiras, no prazo de quarenta e cinco dias, 
prorrogável por igual período a critério do juiz, as 
informações ordenadas pelo Poder Judiciário ou 
solicitadas por Comissão Parlamentar de Inquérito, 
preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito 
às partes, que delas não poderão servir-se para fins 
estranhos à lide. 
........................................................................................... 
§ 4º Para o provimento das informações, nos termos do
caput, poderá ser ampliado o prazo para noventa dias, 
prorrogável por igual período a critério do juiz, nos casos 
em que as transações bancárias tiverem sido realizadas 
em períodos superiores a cinco anos ou por instituições 
financeiras incorporadas. 

§ 5º Caso não possua as informações ordenadas pelo
Poder Judiciário ou requeridas por Comissão Parlamentar 
de Inquérito em sua base de dados, o Banco Central do 
Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários ou as 
instituições financeiras terão um terço do prazo previsto 
no caput para informar ao juízo qual o órgão ou 
instituição que detém tais dados, ou comprovar que 
repassou o pedido de informações à instituição 
competente. 
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§ 6º No caso de atraso injustificado na entrega das 
informações requisitadas ou indicação indevida da 
instituição competente a prestá-las, o juiz poderá, de 
ofício ou a requerimento, impor à instituição infratora 
multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), até o efetivo 
cumprimento da ordem judicial.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Sala da Comissão,      de                de 2017. 

 
 
 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

, Presidente.
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 11/10/2017 às 10h - 42ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA

JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA

GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHA PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (DEM, PSDB)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO

ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIM PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOL

BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PODE, PPS, PSB, PCdoB, REDE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PR, PSC, PTB, PRB)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLOR
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR DAVI
ALCOLUMBRE, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ,
FAVORÁVEL AO PROJETO E À EMENDA N° 2 NOS TERMOS DA
EMENDA N° 3-CCJ (SUBSTITUTIVO).

(PLS 307/2012)

Senador EDISON LOBÃO

11 de Outubro de 2017

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


